
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA N" (}í8/2023

Nos termos do an. 24, inciso l, da Lei no 8.666/93, e alterações posteriores e Decreto n' 9412 de 18 de lunho

de 2018 a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Riachuelo, instituida pela Portaria n0 527 12023, de

03 de julho de 2023 apresenta justificativa atinente Contratação de prestação de serviços na elaboração do projeto

arquitetônico e reÍorma das seguintes áreas do Município de Riachuelo/se:Povoado Central: Praça, Ginásio, Quadra

e Calçadão, Sede e Centro: Praça Getúlio Vargas e Rótula de acesso ao Município, conforme proposta da Contratada

mediante as considerações a seguir:

Considerando a necessidade da Contratação de prestação de serviços na elaboração do projeto

arquitetônico e reforma das seguintes áreas do Município de Riachuelo/se:Povoado Central: Praça' Ginásio, Quadra

e ialçadão, Sede e Centro: praça Getúlio Vargas e Rótula de acesso ao Município conforme proposta dâ Contratada:

Considerando que um procedimento licitatório é desnêcessáno, pois se tem, neste caso, hipótese de dispensa

de licitação, mm espeque art, 24, inciso l, da Lei n0 8 666/93;

Considerando que o art. 26 da Lei de Licitaçóes e Contratos, em seu parágraÍo Único, estabelece as condiçoes

formais para a composição do procesiá de dispensa de tióitação - razão da escolha do executante dos serviços e justiÍcativa

Oó pãçô - ainOa que dispensada a lustifcativa de dispensa para o presente caso, de acordo com o caput do mesmo artigo

supramencionado;

considerando que íoi veníicado os valores apresentados e que o mesmo está em confoÍmidade com os

pÍaticados no mercado, e se apresentam de maneira vaniaiosa para a AdminisÍaçã0, inclusive, quanto às condiÇões de

prestação dos serviços e os mesmos estão abaixo do valor percentual permitido pela Lei de Licitações 8.666i93'

considerando, que a contratação de proÍissional registrado no cAU em prqêtos no ramo de arquitetura para 0

fornecimento de projetos especificos é a àolução mais viável e de menor custo para o municipio.

Consrderando, que para eÍeitos da Lei no 8.ôô6/93 deve se entender como serviços de engenharia todas aquelas

atribuições que as normas regulamentadoras da proÍissão rêservam ao exercicio privativo dos proÍissionais da engenharia,

ou se[, toOàs as atividades ãm que se Íaz imprescindível a presenç€ do proÍissional da engenharia, responsabilizando-se

pãf, iL.p.rtiu, .r..ução, assinando e emitindo a competente Anotação de Responsabilidade Técnica (Lei 6 496/77)

irleste sentido é o entendimento de JESSE TORRES PEREIRA JUNI0R:

por obras e serviços de engenhana devem ser entendidos aqueles compativeis com as atividades e atribuiçoes que a Lei

federal n 5.1g4, aé Zl.lz.Al,art. 70, reserva ao exercicio privâtivo dos proÍissionais de engenhana, arquitetura e agronomia,

. iaUrr, "ptaná;arento ou proieto, em geral, de regióes, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, exploraçÔes de

Íecursos naturais e desenvolvimento àa pioduçao indú*rial e agropecuária; estudos, projelos, análises,. avaliaçôes, vistorias,

p;;., fi.;;.; á oivutgaçao tecnrcaiensino, pesquisas, exlperimentação e ensaio_s; Íiscalização direção e execução de

ãúrri . rã*ç* t cnicos; ãroduçao tecnica especializada, industrial ou agropecuária. (in "Comentários à Lei das Licitações e

Contratações da Administraçáo PÚblica'' Renovar, pág. 146)'

ldêntica orientação é encontrada no Boletim de Licitaçóes e contratos,. publicado pela Edilora N-D-JI 
:9.b 

o aconselhamento

editoriat de renomados juristas pátrios, dentre os quais CAIO TÁCITO, DIOGENES GASPARINI, LE6N FREJDA

SZKLAROWSKY, TOSHIO MUKAI, valendo transcrever:

ÀÉrt -r, qu. inexiste dispositivo iegal na Lei no 8.666/93 que conceitue'obra e serviço de engenhaía" já que' quando

pretenoeu 
'deínir, 

o legislador indiàü oe tórma genérica o que será considerado 'obra' e 'serviço', nos termos dos incs' I e ll

do art. ôo da Lei no 8.ô66/93.

portanto, para fins de adequação de cada caso concreto aos mandamentos do Estatuto Licitatório referentes a esta matéria

oúá...àrç0. de engenhaáa sãó aqueles compâtiveis mm as atividades e atnbuiçÕes que a Lei Federal n0 5"194/66 no

seu art. f reservas adexercicio privaiivo dos proÍissionais de engenhana, arquitetura e agronomia, a saber: 'planejamento

ár- pú.tr em geral, de regiôes. zonas, ciàades, obras, estruturas, transportes, exploraçáo de recursos naturais e



desenvolvimento da produção industrial ê agropecuária; estudos, proletos, análises, avaliaçoes, vistonas, pericias, pareceres

e divulgação têcnica; ensino, pesquisas, direção ou execução de obras e serviços técnicos; prolução 
.técnica 

especializada

industrialL introduzidas pelo art. 1o da Resolução no 218, de 296.73, do Ministêrio do Trabalho e Previdência Social.

Assim, obras e serviços de engenhana, em iegra, são todos aqueles que exigem a presença in loco de um proÍissional

habilitado nesta área para sua execução. (Boletim de Licita6es e contratos - BLC 8/1997, p. 41 1)

Do mesmo Boletim, colhe-se

A expressão'obras e serviços de engenharia', nos termos da Lei Federal Licitatoria, compreende cada uma das atividades

discriminadas no art. 1.0 dá Resolução no 218, de 29.6.73, expedida pelo Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e

Agronomia.

Rãferido ato administrativo, ao discriminar as atividades das diferentes modalidades proÍissionais de Engenharia, Arquitetura

e Agronomia, veio de encontro à necessidade que havla de regulamentação do art. 7o da Lei no 5.194, de 24 12.66, haja visto

quJeste artigo, ao reÍerir-se às atividades pioíssionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro agrônomo, fazia o

apenas em termos gênéricos.

Assim, obras e se:rviços de engenharia, em rêgra, são todos aqueles em que seja imprescindível a presença de um

profissional habilitado nesta área para sua plena execuçã0.

!À rinnas gerais, todas as atividades elencadas nes§a Resolução requerem a intervenção- de proJissionais das áreas de

Éngenharial Arquitetura ou Agronomia. [. .] (Boletim de Licitaçoes e Contratos - BLC - 10/1998, p. 504)

PoÍtanto, JUSTIFICAMOS a Vossa Éxcelência autonzação para procedermos à Contratação de ProÍissional regisÍado no

CÀÚ pan de contratação de prestaçáo de serviços ía eíaboração do projeto arquitetônico e reforma das seguintes

ãr.áJao úunicipio de Riactruetotsà:povoado óentral: Praça, Ginásio, Quadra e Calçadã0, Sede e Centro: Praça

Getúlio vargas e'Rótula de acesso ao Municipio, na modalidade Dispensa de Licitaçáo

Analisando os autos e diante do histÓrico que apresenta, Íaz-se necessáno a contÍatação sela feita com dispensa de

ii.iüçáá, ,r. vez que a Secretana de Agricultura justiÍica a necessidade da contratação pâra cumpnr com demandas do

,unàlpio.onto*. documento. Em razão-do dever de garantir os serviços do municipio não podendo coner o risco de adiar

à..*içor á, qrrstãg, devendo buscar na lei e nos pnlncipios norteâdores da Administração PÚblica uma forma de solução

que vá ao encontro do interesse pouiiio e em razão do valor está abaixo do valor de mercado, o serviços do mesmo iá

àconhecido por essa administraçào sendo que é de ótima qualidade e sem nenhuma restnçáo'

Nesta linha, tendo em vsta a necessiOaie na contratação de ProÍissional registrado no CAT para Contrataçâo de

p;;;i;çr; áe serviços na .r.uoi.iáà do proieto .rqrit.tôni.o e reforma das seguintes áreas do Município de

Riachuêto/se:povoado Centrat: ir.ii einaiio,'oradra e Calçadã0, Sede e centro: Praça Getúlio Vargas e Rótula de

acesso ao Municipio, que atendam'os ,nreí6. t demandá, temos que, neste momento e.devida DISPENSA DE

iôToÇÀó Júnú'oa sitiaçao descrita acima, até porque o valor á abaixo do mercado, trazendo para a administraÇão

pública uma economicidade aos coÍres pÚblicos.
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abaixo daqueles

Considerando, Po r Íim, que em mesmo sendo dispensada a lustiÍicativa, neste caso, por não prevista no caput

suso -aludido artigo, atemo-nos aos entendimentos do llustre Administrati vista ProÍ. Marçal Justen Filho, em sua obÍa

Comentários à Lei de Licitaçoes e Contratos Administrativos, quando preconiza que "Nenhum gestor de recursos pÚblico

poderia escusar-se a justificar uma contratação direta sob o fundamento de que a hipôtese não estava prevista no art' 26' ',

que assim o Íizemos

considerando, ainda, que em atendimento à supra aludida norma legal, esclarecemos que a escolha do

prestador dos serviços à empresa náo Íoi contingencial. Prende-se ao Íato de ter sido a empresa que apresentou 0 menor

preço dentre aquelas que apresent;;;;;;ostas paa contratação de prestâção de serviços na elaboração do projeto

arquitetônico e reforma o.r ..grlnt.r"ái!às uo úunicipio de 
'Riachuelo/se:Povoado 

central: Praça, Ginásio, Quadra

. õ.ri.Jaá, Sã0. r centro: nriça ôeiutio ú.tg.t e Rótula de acesso ao Município, e que o preç6, conÍorme se podem

constatar através da confrontaçao dãs ãriãr*irirp"*ntados pelas demais empresas e da proposta apresentada pela

árp-ra.. **aoorr, veriÍica-se, facilmente, ser este compativel com os praticados no mercado, estando' inclusive' um poucg

Expositiséqueentendemosserdispensadaalicitação,poiscaÍactenzadaestáasituaçãoenquadradana

tormaooartigoii,-incsot'c/cart.Z'ã.p.}gáràúm.incisoll,toáosdaLei 
n0 866ô/93'emsuaediçãoatuâlizada
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Assim, colhidas as propostas de preços de 03 prestadores de serviços e analisada a documentação

exigida, Íoi como já dito, classiÍicada o prestador de serviço na Elaboração do Prqeto Arquitetônico de Reforma em 10

lugar, por ter apresentado menor preço. A proposta do prestador de serviço vencedora apresentou o seguinte valor: R$

32.600,00(trinta e dois mil e seiscentos reais).

Então, em cumprimento ao disposto no caput do art. 26 da mesma norma juridica, submetemos a presente

justificativa ao Excelentissimo Senhor PreÍeito Municipal paÍa apÍeciação e posterior ratiÍicação.

Riachuelo/SE, 17 de outubro de 2023

lzaura M' Moura F Almeida
Presidente da CPL

Ratifico a justiÍicativa acima descrita

Riachuelo/SE, 17 de outubro de 2023

Peterson Da o

Prefeito pal


